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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 2647/2022)

O inciso V do art. 94 da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, alterado
pelo art. 2° do Projeto de Lei n® 2.647, de 2022, passa a vigorar com a seguinte

redacio:

V - a aquisi¢do de equipamentos que utilizem energia solar, energia
eblica, biomassa ou biocombustivel, para a producdo de energia limpa e
sustentdvel, por meio de linhas de crédito diferenciadas, principalmente para a

agricultura familiar, que devera receber tratamento preferencial. (NR)”

JUSTIFICACAO

O Projeto de Lein® 2.647, de 2022, estabelece como objetivo primordial
da futura legislacdo promover o incentivo a aquisi¢do de equipamentos voltados
para a produgdo de energias renovaveis, com enfoque especial na agricultura

familiar.

A nova redagdo proposta para o inciso V do art. 94 da Lei sobre a
politica agricola estabelece que o Poder Publico incentivara prioritariamente a

aquisicdo de equipamentos que utilizem energia solar, energia edlica, biomassa ou
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biocombustivel, para a producio de energia limpa e sustentdvel, por meio de linhas

de crédito diferenciadas, principalmente para a agricultura familiar.

As linhas de créditos diferenciadas envolvem taxas de juros mais
baixas e prazos mais alongados. Ao se ressaltar a agricultura familiar, o texto da
norma possibilita que a agricultura familiar receba condi¢des mais favoraveis em

relacdo aos demais tomadores de crédito.

Entretanto, hd inseguranca juridica se a diferenciagdo nas linhas de
créditos permite também que, além de condigdes mais benéficas, os agricultores
rurais e os empreendedores rurais recebam tratamento prioritdrio em relagdo
a concorréncia dos recursos com os demais tomadores de créditos, bem como

facilitacbes operacionais nos procedimentos de contratacio.

Nesse sentido proponho emenda para que os integrantes da
agricultura familiar, ou seja, os agricultores rurais e os empreendedores rurais,

além de linhas de crédito diferenciadas, recebam tratamento preferencial.

Uma vez que este complemento estd inserido no racional do projeto
e vem apenas para trazer seguranca juridica em relacdo ao escopo dos beneficios
a serem concedidos aos integrantes da agricultura familiar, esta emenda tem

natureza de emenda de redacio.

Ante o exposto, diante da importincia dos agricultores rurais e
dos empreendedores rurais, que sempre necessitam de recursos para investir,

esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovagao.

Sala das sessdes, 20 de junho de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">O inciso V do art. 94 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, alterado pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 2.647, de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:</p><p class="align-justify">	&nbsp;<b>Art. 2º</b> …………………………………………………………………………………..</p><p class="align-justify">	……………………………………………………………………………………………</p><p class="align-justify">“Art. 94. …….……………………………………………………………………</p><p class="align-justify">……………………………………………………………………………………</p><p class="align-justify">V – a aquisição de equipamentos que utilizem energia solar, energia eólica, biomassa ou biocombustível, para a produção de energia limpa e sustentável, por meio de linhas de crédito diferenciadas, principalmente para a agricultura familiar, <b>que deverá receber tratamento preferencial</b>.’(NR)”&nbsp;</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O Projeto de Lei n° 2.647, de 2022, estabelece como objetivo primordial da futura legislação promover o incentivo à aquisição de equipamentos voltados para a produção de energias renováveis, com enfoque especial na agricultura familiar.</p><p class="align-justify">	A nova redação proposta para o inciso V do art. 94 da Lei sobre a política agrícola estabelece que o Poder Público incentivará prioritariamente a aquisição de equipamentos que utilizem energia solar, energia eólica, biomassa ou biocombustível, para a produção de energia limpa e sustentável, por meio de linhas de crédito diferenciadas, principalmente para a agricultura familiar.</p><p class="align-justify">	As linhas de créditos diferenciadas envolvem taxas de juros mais baixas e prazos mais alongados. Ao se ressaltar a agricultura familiar, o texto da norma possibilita que a agricultura familiar receba condições mais favoráveis em relação aos demais tomadores de crédito.</p><p class="align-justify">	Entretanto, há insegurança jurídica se a diferenciação nas linhas de créditos permite também que, além de condições mais benéficas, os agricultores rurais e os empreendedores rurais recebam tratamento prioritário em relação à concorrência dos recursos com os demais tomadores de créditos, bem como facilitações operacionais nos procedimentos de contratação.</p><p class="align-justify">	Nesse sentido proponho emenda para que os integrantes da agricultura familiar, ou seja, os agricultores rurais e os empreendedores rurais, além de linhas de crédito diferenciadas, recebam tratamento preferencial.</p><p class="align-justify">	Uma vez que este complemento está inserido no racional do projeto e vem apenas para trazer segurança jurídica em relação ao escopo dos benefícios a serem concedidos aos integrantes da agricultura familiar, esta emenda tem natureza de emenda de redação.</p><p class="align-justify">	Ante o exposto, diante da importância dos agricultores rurais e dos empreendedores rurais, que sempre necessitam de recursos para investir, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovação.</p><p><br></p>
   
     
  
   


